DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, DE 20/02/97

Altera dispositivos do Decreto Legislativo nº072, de 29/08/94.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - O ítem “QUALIFICAÇÃO” na descrição dos cargos de Provimento em Comissão de Chefe da Secretaria Técnica e Assessor Técnico passa a vigorar com a seguinte redação:




QUALIFICAÇÃO

I – Chefe da Secretaria Técnica:

      Formação Superior em qualquer das seguintes habilitações:   Administração, Ciências  Políticas, Letras, Pedagogia e Direito.

II – Assessor Técnico:

       Formação superior em uma destas habilitações: Ciências Contábeis, Engenharia, Administração, Direito.



Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de fevereiro de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Antônio Carlos Cacau de Araújo

1º Secretário

